
 

 

 

ATO CONVOCATÓRIO N.º 29/2019 

COMUNICADO Nº 01 

 

Às Empresas Interessadas 

Remetente: Presidente da Comissão de Julgamento 

 

Senhor (a) Representante, 

 

Quanto aos questionamentos apresentados por empresas interessadas, 

referente ao Ato Convocatório nº 29/2019. 

 

 

QUESTIONAMENTO 1 

 

1- qual a quantidade máxima de marcos?  

R: O TdR tomou como base 5 marcos para a elaboração do orçamento.  

  

2- tipo de marco é especificado aço galvanizado, item 3.7, anexo 2 e nesse 

mesmo item menciona uma quantidade de marco (5), essa informação 

procede?  

R: Sim. Procede 

  

3- eu percebi pela imagem fornecida que haverá diversas construções, 

casas, quadras poliesportivas, rua, mar, que estão dentro do limite da 

FMP, qual é a solução para a delimitação nessas áreas?  



 

 

R: Deverá ser discutida na reunião inicial. 

  

4- como será a comunicação com os proprietário, haverá alguma reunião 

e/ou assembléia para informação, pois entende-se que uma empresa 

contratada para delimitar a área, precisa focar na delimitação e locação 

dos marcos, essa parte informativa aos condôminos e/ou proprietários 

seja da contratada, e essa parte de informação não foi orçada, e creio 

que seja a parte mais complicada, pois depende da liberação e 

aceitação dos mesmos.  

R: Conforme disposto no TdR, hevrá uma reunião inicial com os 

representantes da comunidade, CBH-BG, CLIP e AGEVAP. 

  

5- foi sugerido a chapa de bronze para identificação dos marcos 

(plaquetas), porém analisando o anexo 2, item 3, o mesmo não foi 

orçado e mensurado o preço, o bronze é o material escolhido ou é 

apenas uma sugestão, o preço para essa parte, depende da resposta da 

1 pergunta.  

R: Foi sugerido o bronzze como material para identificação dos marcos. 

  

6- metodologia para identificação das plaquetas, foi mencionado que seria 

o mesma do padrão do INCRA, no que se refere a lei 10267/01 no 

campo de georreferenciamento de imóveis rural, porém eu entendo que 

não esta correto, pois a numeração e identificação se limita a imóveis 

rurais, e fere a lei 10267/01, pois essa numeração tem um valor 

primordial nos imóveis georreferenciados, pois cada numeração se 



 

 

destina a um vértice, e ele nunca poderá ser repedido em outra, como o 

trabalho não se refere a uma propriedade rural, e sim a uma faixa de 

delimitação, acredito que essa faixa precisava ter uma identificação 

própria.  

R: Não há uima pergunta a ser respondida. 

  

7- o prazo mencionado é de 8 meses, e o pagamento é mensal, eu entendi 

que seria baseado em medições, e essas medições obedeceriam a um 

cronograma físico, qual seria o valor mensal para o pagamento?  

R: O pagamento é por aprovação de produto. O cronograma das 

medições será proposto e acordado na proposta de boletim de medição 

a ser enviado pela contratada. O valor de pagamento de cada boletim 

será de acordo com o percentual de andamento das ações. 

  

8- é mencionado a quantidade de 3 profissionais, sendo: 1 engenheiro, 1 

técnico, 1 auxiliar, porém pela imagem da área e pelo ATO 29/2019 é 

mencionado supressão vegetal (picada) essa parte refere-se 

responsabilidade de quem? o mesmo não entrou no orçamento, anexo 

2, item 3;  

R: Foi computado como horas técnico e do auxiliar a realização das 

picadas. 

  

9- 5.2.d "A entrega das minutas, relatórios, memoriais e plantas 

deverão ser feitas em pasta AZ, do tipo capa dura."  Esse memorial 



 

 

descritivo, é o mesmo padrão do INCRA, no padrão do INCRA se existir 

100 propriedades que confrontam a propriedade é necessário, coletar as 

informações da propriedade e também, de cada proprietário, a quem 

ficará o cargo de buscar essas informações (matricula, CPF, e outros 

documentos de cada proprietário);  

R: A contratada será a responsável, mas cabe destacar que poderá 

haver apoio da associação de moradores e do CLIP. 

   

10- No termo de referência, marco azimute e testemunha (Cada vértice de 

azimute deverá estar distanciado a 200 m, no mínimo, do vértice de 

partida da poligonal ou do vértice de controle angular no decorrer da 

demarcação), respeitam esse critério, e no caso dos marcos que 

estejam a uma distância inferior, não haverá marco azimute ou 

testemunha? a plaqueta desses marcos de testemunhas qual o material 

a serem utilizados, é bronze?  

R: Deverá seguir o mesmo padrão das plaquetas. 

  


